
INDICAÇÃO Nº 
1464
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a realização da ampliação e melhorias da unidade de pediatria do Hospital Municipal Dr. José de Carvalho Florence em São José dos Campos.

JUSTIFICATIVA


O município de São José dos Campos tem posição de destaque no cenário regional do Vale do Paraíba em diversas áreas sendo um catalisador das transformações regionais.


Sua importância é refletida não só no número de habitantes, mas, no impacto de suas ações nos campos da cultura, saúde, educação, etc.


No que se refere às questões relacionadas à saúde, tal visão não é diferente. Olhando mais especificamente a assistência prestada a crianças e adolescentes, vemos a importância de um cuidado especial, já que aproximadamente 27,5% da população joseense estaria entre zero e 14 anos.


Dentre os fatores que colocam São José dos Campos entre os municípios que servem de referência esta a unidade de pediatria do Hospital Municipal Dr. José de Carvalho Florence (HMJCF) que atua em diversos níveis de atenção à população joseense, oferecendo às crianças e seus familiares um atendimento digno e de qualidade nas áreas de emergência, internação hospitalar, terapia intensiva pediátrica e neonatal, além de contar com um banco de leite de referência para todo o Vale do Paraíba.


Estes são alguns dos motivos que nos levaram a apresentar essa propositura, com a certeza de estarmos contribuindo com a população de toda a região.    

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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